
 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0023/2022-10 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50610.001026/2022-89 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo 

de seguros de veículos, para segurar a frota oficial da Superintendência Regional no 

Estado do Rio Grande do Sul / DNIT. 

DADOS DO PREGÃO 

DATA: 02/05/2022 – 09:00 h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

VALOR ESTIMADO: R$ 99.496,32 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
DIRETORIA EXECUTIVA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua Siqueira Campos, nº 664, Sala 611 – Centro – Porto Alegre/RS 

CEP: 90.010-000 
http://www.dnit.gov.br 

E-mail: scl.rs@dnit.gov.br  

 

 

 

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT/Superintendência 
Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Serviço de Cadastro e Licitações, 
sediado à Rua Siqueira Campos, nº 664, Sala 611 – Centro Histórico – CEP 90.010-000 – Porto 
Alegre/RS, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço, item único, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada 
por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de 
junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de 
abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, , da Instrução 
Normativa Vigente de Processo de Apuração de Responsabilidade – PAAR, da Lei Anticorrupção nº 
12.846/2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

http://www.dnit.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


 

Data da sessão: 02/05/2022 

Horário: 09h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, 

para segurar a frota oficial da Superintendência Regional no Estado do Rio Grande 

do Sul / DNIT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade:  393012/39252 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho:  26.122.0032.2000.0001 

PI: DAF00003 

2.2. Valor máximo aceitável para contratação é de R$ 99.496,32 (noventa e nove mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos). 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 

objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 



 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 

04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 



 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor global do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 

63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

 



 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 



 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um porcento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema.  

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 



 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 

7.26.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1.1. prestados por empresas brasileiras;  

7.26.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 



 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 

que não contrariem exigências legais.  

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.5.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível.  

8.5.3.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

8.5.3.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.5.3.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 



 

8.6  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 

§ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7  Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro 

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.12  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço proposto.  

8.12.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para 

atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 

123, de 2006. 

8.12.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em 

modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 

prejuízos aos demais licitantes; 

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4 Será verificada a composição societária das empresas a serem contratadas, no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar 

a inexistência de servidores do DNIT na relação de sócios. 

9.1.5 Será verificada se a sociedade empresária foi constituída com o mesmo objeto 

e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas 

após a aplicação da sanção e no prazo de sua vigência, assegurando contraditório e ampla 

defesa. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 

9.8  Habilitação jurídica:  

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 



 

9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.10  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 



 

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 

porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.11  Qualificação Técnica:  

9.11.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de: 

9.11.2 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, em plena 

validade; 

9.11.3 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

9.11.3.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

9.11.3.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

9.11.3.3 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será 

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.3.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 

de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, 

nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.3.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 



 

os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.11.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.11.7 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.11.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.11.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.11.11 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.11.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor; 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 

para fins de pagamento. 



 

10.2    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 



 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 

seu recebimento.  

15.2.2  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 



 

15.3.2  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual.  

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1 As obrigações da Contratante são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, no Termo de 

referência, e ainda:  

18.1.1 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que 

efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:  



 

18.1.1.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

18.1.1.2 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 
bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 
for devido; 

18.1.1.3 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 
que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de 
verificar qualquer irregularidade;  

18.1.1.4 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato.  

18.1.2 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas 

de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda:  

19.1.1 Responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das 

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

19.1.1.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade.  

19.1.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 

1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93. 

19.1.3 Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de 

trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

19.1.4 Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da 

legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

19.1.5 Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

19.1.6 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, 

para representá-la na execução do contrato; 

19.1.7 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, em especial ao pagamento dos salários e demais benefícios 

trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

19.1.7.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção 

do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante 



 

prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

19.1.7.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 

mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá 

efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

19.1.7.3 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

19.1.7.4 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e 

os empregados da contratada.  

19.1.8 Observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na 

Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do Planejamento 

Orçamento e Gestão. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do Pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital, e ainda:  

20.1.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das 

respectivas comprovações de regularidade para com os encargos 

previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

20.1.2 O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos 

empregados que tenham participado da execução dos serviços 

contratados; 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

21.1.2 apresentar documentação falsa; 

21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5 não mantiver a proposta; 

21.1.6 cometer fraude fiscal; 

21.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.8 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.1.9 Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da 

CONTRATANTE; (aplicar a redação nos casos em que o edital não 

prevê a subcontratação) 



 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.3.2 Multa de acordo com a Instrução Normativa vigente do DNIT sobre 

Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR; 

21.3.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.3.3.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 20.1 deste Edital. 

21.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

21.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

21.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 



 

21.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

21.13 Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das 

penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado pode ser submetido, 

assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação, estão dispostos na Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nº 10.520, de 2002, Instrução 

Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – 

PAAR. 

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail scl.rs@dnit.gov.br. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

23 DA INTEGRIDADE DOS CONTRATANTES 

23.1 O DNIT, por intermédio da Portaria nº 5.843, de 6 de outubro de 2020, instituiu a Política 

Antifraude e Anticorrupção, que traz um conjunto de conceitos, princípios, responsabilidades, 

vedações e regras destinadas a orientar a prevenção de ocorrência de fraudes e atos de corrupção 

nas atividades conduzidas diretamente ou por meio de concessão.  

23.2 As empresas participantes deverão tomar conhecimento da Política Antifraude e 

Anticorrupção do DNIT que poderá ser acessada em seu sítio eletrônico oficial e através do 

seguinte link:  https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/noticias/dnit-institui-politica-antifraude-e-

anticorrupcao 

23.3 Encontra-se anexo a este edital o Termo de Adesão Voluntária à Política Antifraude e 

Anticorrupção do DNIT – ANEXO IX.  Esse Termo contribui para materializar o compromisso das 



 

partes para o cumprimento do exposto na Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção). 

23.4 O DNIT, com amparo no artigo 42, incisos XIII e XIV, do Decreto Federal nº 8.420, de 

18 de março de 2015, regulamentador da Lei Anticorrupção brasileira, poderá conduzir due 

dilligence (diligências apropriadas em tradução livre) antes da contratação, visando a prevenção, 

redução e mitigação de riscos à corrupção e à fraude.  

23.5 Na celebração do contrato, após a homologação do processo licitatório, o DNIT e a 

contratada deverão manifestar-se nos seguintes termos, em relação às ações antifraude e 

anticorrupção: 

O DNIT e a CONTRATADA concordam que, durante a execução deste 
contrato, atuarão em conformidade com ordenamento jurídico brasileiro no 
que tange ao combate à corrupção e à fraude, em especial a Lei nº 
12.846/2013 e ao Decreto nº 8.420/2015; e se comprometem a cumpri-los 
na realização de suas atividades, bem como se obrigam a não executar 
nenhum dos atos lesivos dispostos no artigo 5º da referida Lei.  

A CONTRATADA declara que:  tem conhecimento da Norma Brasileira 
ABNT NBR ISSO 37001 – Sistemas de gestão antissuborno; e: 

1) não realiza, não oferece; e não autoriza: 
a) qualquer pagamento ou promessa de pagamento como suborno; 
b) entrega de presente(s); 
c) concessão de entretenimento(s); 
d) fornecimento ou pagamento de refeição(ões), hospitalidade(s) ou 
qualquer outra vantagem direta ou indireta para o uso ou benefício de 
qualquer funcionário do DNIT ou seus familiares;  e.  

A CONTRATADA declara conhecer as normas que combatem e proíbem 
atos anticoncorrenciais e de corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas o Código Penal, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 
8.429/1992) e a Lei Federal n. 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) – em 
conjunto, aqui denominadas “Leis Anticorrupção” – e se compromete a 
cumpri-las fielmente, por si, bem como por seus executivos, sócios, 
diretores, coordenadores, representantes, administradores e 
colaboradores, assim como exigir o seu fiel cumprimento pelos terceiros por 
ela contratados. 

A CONTRATADA declara e garante, durante a execução deste Contrato, 
que: 

1) seus atuais sócios, administradores, controladores, dirigentes etc não 
ocupam cargo, emprego ou função no DNIT ou em empresa prestadora 
de serviço no DNIT; 

2)  seus atuais sócios, administradores, controladores, dirigentes etc não 
possuem parentesco, até o terceiro grau, com qualquer ocupante de 
cargo, emprego ou função, mesmo que transitoriamente e sem 
remuneração, dentro da unidade administrativa do DNIT que promova 
a licitação ou com ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento do DNIT; 

3) Nos demais casos de parentesco, até o terceiro grau, de seus atuais 
sócios administradores, controladores, dirigentes com qualquer 
ocupante de cargo, emprego ou função no DNIT, mesmo que 
transitoriamente e sem remuneração, declara que o parentesco não 
teve poder de influência na contratação; 

4) Que eventual ex- ocupante de cargo, emprego ou função do DNIT que 
venha a integrar a CONTRATADA, seja na qualidade de administrador, 



 

sócio, controlador ou dirigente, tenha rompido seu vínculo com o DNIT 
há pelo menos 6 (seis) meses, obrigando-se a CONTRATADA a 
informar por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis ao DNIT qualquer 
nomeação de seus representantes em quaisquer das hipóteses 
elencadas. 
5) manterá uma política ativa de compliance compatível com a 
natureza, o porte, a estrutura, a complexidade, o perfil de risco e o 
modelo do objeto aqui contratado. 

O não cumprimento pela CONTRATADA da legislação anticorrupção e/ou 
disposto neste Contrato, durante a execução deste, será considerado 
infração grave e conferirá ao DNIT o direto de, agindo de boa-fé: 1) instaurar 
procedimento de apuração de responsabilidade administrativa, nos termos 
do Decreto nº 8.420 e da Instrução Normativa CGU nº 13/2019; e 2) rescindir 
o Contrato, após o devido processo legal, sendo a CONTRATADA 
responsável por eventuais perdas e danos.  

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

24.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

24.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 



 

24.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.dnit.gov.br. 

 

 

Porto Alegre, 18 de abril de 2022 

 

 
_________________________ 

Hiratan Pinheiro da Silva 
Superintendente Regional do DNIT 

no Estado do Rio Grande do Sul 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de 
veículos, para segurar a frota oficial da Superintendência Regional no Estado do Rio Grande do Sul / 
DNIT.   
 
1.2. O Seguro será contratado através da modalidade Valor de Mercado Referenciado (VMR), 
adotando-se como referência para indenização integral os valores atualizados apurados na Tabela 
FIPE (mínimo 100 (cem) por cento para os veículos segurados).   
 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de promover cobertura de seguro total para a 
frota de propriedade da autarquia, cujos veículos circulam assiduamente em locais de tráfego muito 
intenso, propensos a sinistros e consequentes indenizações por danos pessoais e materiais. 
 
 

3 – INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

a) Contração por item; 

b) Não será permitida a subcontratação, tendo em vista a característica dos serviços a 
serem contratados, que envolvem a prestação de seguro de veículos, os quais deverão ser 
prestados diretamente pela empresa habilitada e vencedora do certame licitatório; 

c) O valor estimado da contratação é de R$ 99.496,32 (Noventa e nove mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais e trinta e dois centavos) anuais;  

d) O valor estimado da contratação foi obtido mediante realização de pesquisa de preços 
junto a empresas do mercado de seguros de automóveis, nos termos do previsto no art. 5º, inciso IV, 
da Instrução Normativa nº 73/2020/SEGES/ME. 

 e) Tipo de licitação: menor preço por item; 

f) A análise da qualificação econômica financeira das proponentes será realizada com base 
na Relação de Índices Contábeis contida na minuta do edital padrão do DNIT; 

g) Nesta contratação, com base no Art. 56, §5º, inciso IV da LC 123/2006 não é aplicável o 
benefício da exclusividade às ME´s e EPP´s.  

h) Contratação de Serviço Comum, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo Edital por meio de especificações usuais do mercado, conforme 
determina o § Único do artigo 1°, da Lei 10.520/2002.  

i) Serviço Contínuo: sim, considerando que a ausência de cobertura securitária, em 
eventual ocorrência de sinistro envolvendo veículo oficial, poderia implicar na 
paralisação/comprometimento de parte das atividades finalísticas do órgão, como por exemplo a 
fiscalização de obras e rodovias.  

i) Contato do responsável pela elaboração desse Termo de Referência: 
rodrigo.barao@dnit.gov.br . 
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4 – DAS COBERTURAS BÁSICAS DO SEGURO 
 
4.1. INDENIZAÇÃO PARCIAL: devida nos casos de ocorrência de sinistro em que o valor do dano 
não ultrapasse 75% (setenta e cinco por cento) do valor de mercado referenciado do veículo (tabela 
FIPE 100%), na data do aviso do sinistro.  
 
4.1.1. O seguro deverá cobrir no mínimo as seguintes características básicas: 

Danos parciais causados ao veículo segurado, decorrentes de: 
a) Acidentes de trânsito tais como: com veículos, pessoas, animais ou coisas, abalroamento, 
capotamento e choque; 
b) Acidentes durante o transporte do veículo segurado por meio apropriado; 
c) Queda do veículo e queda de agentes externos sobre o veículo; 
d) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo; 
e) Granizo; 
f) Raio e suas consequências; 
g) Incêndio e explosão decorrentes de qualquer causa; 
h) Roubo ou furto total; 
i) Danos sofridos pelo veículo segurado durante o tempo em que, como consequência de roubo 
ou furto, esteve em poder de terceiros; 
j) Danos causados pela tentativa de roubo/furto. 

4.1.2 – Em caso da ocorrência de um dos riscos cobertos, a Seguradora responderá ainda pelo 
transporte do veículo até a oficina ou local adequado mais próximo;  
4.1.3 – Correrão obrigatoriamente, por conta da Seguradora, até o limite máximo de indenização 
fixado no contrato: 

a) as despesas de salvamento comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante e/ou após 
a ocorrência de um sinistro;  
b) os valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados pelo Segurado e/ou 
por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar o veículo. 

 
4.2. INDENIZAÇÃO TOTAL: devida nos casos de ocorrência de sinistro em que o valor do dano 
ultrapasse 75% (setenta e cinco por cento) do valor de mercado referenciado do veículo (tabela 
FIPE 100%), na data do aviso do sinistro.  
 
4.2.1. O Seguro deverá cobrir com garantia total (integral), no mínimo as seguintes características 
básicas: 

a) Acidentes de trânsito tais como: com veículos, pessoas, animais ou coisas, abalroamento, 
capotamento e choque; 
b) Acidentes durante o transporte do veículo segurado por meio apropriado; 
c) Queda do veículo e queda de agentes externos sobre o veículo; 
d) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo; 
e) Granizo; 
f) Raio e suas consequências; 
g) Incêndio e explosão decorrentes de qualquer causa; 
h) Roubo ou furto total; 
i) Danos sofridos pelo veículo segurado durante o tempo em que, como consequência de roubo 
ou furto, esteve em poder de terceiros; 
j) Danos causados pela tentativa de roubo/furto. 

4.2.2 – Em caso da ocorrência de um dos riscos cobertos, a Seguradora responderá ainda pelo 
transporte do veículo até a oficina ou local adequado mais próximo;  

4.2.3 – Correrão obrigatoriamente, por conta da Seguradora, até o limite máximo de indenização 
fixado no contrato: 
a) as despesas de salvamento comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante e/ou após 
a ocorrência de um sinistro;  
b) os valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados pelo Segurado e/ou 
por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar o veículo. 
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5.3.  INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
5.3.1. O Seguro deverá prever um valor de indenização por danos materiais ou corporais causados a 

terceiros pelo veículo segurado, com valores indenizatórios conforme segue: 
• O valor estipulado para indenização a terceiros por danos materiais será de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais); 
• O valor estipulado para indenização a terceiros por danos corporais, será de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). 

 
6.4. INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE (APP)  
 
6.4.1. O Seguro deverá prever um valor de indenização por morte ou invalidez permanente para os 

ocupantes do veículo considerados o número normal / legal de ocupantes do mesmo, no valor 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por pessoa. 

 
7 – DAS CONDIÇÕES PARTICULARES: 
 
7.1 Além das coberturas básicas previstas no item 5, a contratada deverá ainda prestar os 

seguintes serviços: 
 
7.1.1. Assistência durante 24 (vinte quatro) horas que tem por finalidade o atendimento do veículo 

segurado e seus ocupantes, em situações de emergência, e será válida em todo o Brasil, em 
caso de pane, acidente, roubo/furto do veículo; 

 
7.1.2. Socorro mecânico emergencial no local do acidente;  
 
7.1.3. Reboque do veículo, por meio de serviço de guincho, sem ônus para o segurado, sem limite de 

quilometragem; 
 
7.1.4. Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência (sede) do segurado, sem limite 

de quilometragem, para todos os ocupantes do veículo sinistrado; 
 
7.1.5. Serviço de chaveiro; 
 
7.1.6. Troca de pneus; 
 
7.1.7. Envio de combustível; 
 
7.1.8. Remoção para hospital ou domicílio do segurado por lesão; 
 
7.1.9. Serviço de despachante; 
 
7.1.10. Não obstante a contratada disponha de estabelecimento referenciado/credenciado, em caso 

de necessidade de reparo, conserto, ou correção de danos causados ao veículo sinistrado, a 
contratada deverá encaminhar o mesmo à oficina mecânica ou concessionária de livre escolha 
da contratante; 

 
7.2. Disponibilizar, em caso de sinistro, veículo reserva, durante período mínimo de 15 (quinze) 

dias.  
 
7.3. Serviço de reparo e de substituição de retrovisores, vidros laterais, traseiros e parabrisas 

(incluindo palhetas dos limpadores) sem a incidência de franquia. 
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8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A Contratada obriga-se a: 
 
8.1 Confeccionar apólice condizente com as exigências deste Edital e seus Anexos, a fim de evitar 

conflito de disposições, devendo sempre prevalecer o disposto neste Edital. 
 
8.2 Cumprir com os prazos e condições previstos neste Edital e seus Anexos. 
 
8.3 Manter conformidade da apólice com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
8.4 Não subcontratar outra empresa para a execução do objeto da licitação, exceto para aquelas 

atividades em que são comuns no mercado a subcontratação, como oficinas e realização de 
vistorias. 

 
8.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Contratante. 
 
8.6 Assumir a responsabilidade pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens 

do DNIT, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, 
sem exclusão ou redução desta responsabilidade em razão da fiscalização. 

 
8.7 Assumir a responsabilidade pelos encargos oriundos de eventual demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução do objeto da licitação. 
 
8.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriundos da contratação 

resultante da licitação. 
 
8.9 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto 
desta contratação, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o DNIT;  

 
8.10 Arcar com todos os custos necessários à completa execução do serviço. 
 
8.11 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de 
trabalho. 

 
8.12 Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações 

onde houver a prestação do serviço. 
 
8.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.14 Atender prontamente as exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
8.15 Prestar o serviço nos novos veículos que venham a ser incorporados à frota de veículos, por 

meio de aditamento. 
 
8.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
 
8.17 Apresentar preços de acordo com os valores vigentes no mercado, praticados pelas 
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companhias de seguro, na data de apresentação das propostas, e neles deverão estar 
incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos 
serviços, assim como a discriminação da Franquia e do Prêmio Total aos veículos; 

 
8.18 Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a 

Contratante em casos de acidentes, pane, roubo, furto ou outro tipo de sinistro envolvendo o 
veículo; 

 

8.19 Responsabilizar-se pelo repasse do valor relativo à franquia, a ser pago pela contratante às 
oficinas/concessionárias responsáveis pela reparação do dano ocorrido em sinistro, 
exclusivamente nos casos em que tais empresas (oficinas/concessionárias) não estejam com 
suas documentações relativas ao Fisco Federal, à Seguridade Social e ao FGTS regular. 

 
8.20 Atender às obrigações elencadas no item “OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA”, constante no 

Edital. 
 
8.21. Apresentar as apólices acompanhadas das respectivas Notas Fiscais na Superintendência 

Regional no Estado do Rio Grande do Sul / DNIT, localizada na Rua Siqueira Campos, 664 – 
Centro – Porto Alegre, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

 
 
9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
9.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
9.2. Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros; 
 
9.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável. 
 
9.4. Informar formalmente à contratada, toda e qualquer alteração na localização dos veículos. 
 
 
10 – DA VIGÊNCIA 
 
10.1.  O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial da União. 

 
10.2. As vigências do contrato e do seguro, serão idênticas. 
 
 
11 – DO PAGAMENTO  
 
11.1. Emitido o atestado de conformidade, a contratada deverá apresentar na Sede da 

Superintendência Regional no Estado do Rio Grande do Sul / DNIT, ou em meio eletrônico, a 
nota fiscal correspondente aos serviços executados, que será encaminhada à área financeira. 

 
11.2. Será observado o prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da 

efetiva entrega das apólices, com seu devido atesto.  
 
11.3. O DNIT reservar-se-á o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita ou se os dados do 
cadastro SICAF da contratada estiverem vencidos. 
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11.4. No caso de constatação de erros ou irregularidades na apólice, o prazo de pagamento será 
suspenso e somente voltará a fluir após a reapresentação da mesma de forma correta.  

11.6. Na eventualidade de o DNIT ainda não ter recebido veículos recentemente adquiridos (veículos 
nº 12 a 15 da tabela constante no item 12) até a data de início do contrato, as apólices terão 
sua vigência inicial postergada. Ocorrendo essa hipótese, o valor a ser cobrado deverá ser 
recalculado proporcionalmente (pro rata die). 

 
11.5. Para fins de pagamento e aditivos, a licitante vencedora deverá manter durante toda a vigência 

do Contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas na época da licitação. 
 
 
12 – DA DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS 
 

 
 
12.1 O quantitativo dos veículos do subitem anterior poderá ser acrescido ou reduzido a critério do 
DNIT, nos limites estabelecidos no art. 65, § 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 
13 – DA PROPOSTA 
 
13.1. Será considerada vencedora, a licitante que oferecer a proposta de menor preço global 

(anual). Os valores deverão ser apresentados com até dois dígitos após a vírgula. 
 
13.2. A proposta deverá conter a discriminação das coberturas que não poderão ser inferiores às 

mínimas exigidas no Edital e seus Anexos. 
 
13.3. As licitantes concorrerão apenas com o valor referente ao Prêmio do Seguro. 

Entretanto, os valores referentes à franquia deverão ser apresentados em conjunto 
com a proposta e deverão, sob pena de desclassificação, ser idênticos aos 
apresentados no quadro constante do item 16 – Orçamento Estimado. 

 
13.4 O valor determinado exigido para a franquia deve-se, principalmente, em razão da 

necessidade de observância do princípio da isonomia. Considerando que o valor da franquia 
é inversamente proporcional ao valor do prêmio, a única forma de analisar a vantajosidade 
das propostas é fixando o valor da franquia de tal modo que todas as licitantes possam 
concorrer em situação de igualdade. 

 
 
14 – DA VISTORIA FACULTATIVA 
 
14.1. O representante da empresa que realizar a vistoria nos veículos a serem segurados deverá 

fornecer Declaração de Apresentação, conforme modelo Anexo III, onde constarão os dados 
do vistoriador, os dados dos veículos a serem segurados e o atesto do representante da 
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Contratante. 
 
14.2. Os veículos que compõem a frota permanecerão à disposição para a realização de vistorias, 

conforme a lotação referida no Item 12 deste Termo de Referência, nos endereços 
relacionados a seguir: 

 
 
 
 
 

Cidade Endereço (pernoite do veículo) 

São Leopoldo Av. Senador Salgado Filho, nº 3422 – Bairro Scharlau - CEP: 93125-34 

Vacaria Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 9064, Bairro Santa Terezinha – CEP: 
95201-064  

Cruz Alta BR 158, Km 196, Esq. Saturnino de Brito – Vila DNER - CEP: 98045-030 

Pelotas Av. Duque de Caxias, nº 475 – Bairro Fragata – CEP: 96030-00 

S. Livramento  Avenida João Goulart, nº 3136 – Bairro Kennedy – CEP: 97577-188  

Santa Maria Av. Ângelo Bolson, nº 1188 –  Bairro Medianeira – CEP: 97070-000 

Uruguaiana Rua Vasco Alves esq. 13 de Maio S/N – CEP: 97510-250 

Passo Fundo Travessa Boa Viagem, nº 234 – Bairro Petrópolis – CEP: 99.010-128 

Porto Alegre Rua Siqueira Campos, nº 664 – Bairro Centro – CEP:  90010-000 

 
14.3. Caso a licitante não queira efetuar vistoria (previamente ao Pregão), deverá apresentar, em 

substituição à Declaração de Apresentação (Anexo III), declaração formal assinada pelo 
responsável legal, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por 
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o DNIT. (Modelo de Declaração, Anexo IV) 

 
14.4. A Administração poderá, a qualquer momento, durante a vigência do contrato, alterar a 

localização de seus veículos, de modo a melhor atender às suas demandas de trabalho, sem 
que disso resulte qualquer acréscimo ou cobrança futura. Inobstante esse direito, o DNIT 
compromete-se, nos termos do disposto no subitem 9.4 deste Termo, a informar formalmente 
à contratada, toda e qualquer alteração efetuada nesse sentido. 

 
 
15 – INFORMAÇÕES GERAIS PARA SUBSIDIAR A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
 

15.1 Os veículos são classificados como veículos de serviço comum, nos termos do Decreto 
9.287/2018 e são conduzidos por servidores públicos e motoristas terceirizados que prestam 
serviços às unidades administrativas, sendo a maioria do sexo masculino com idade superior 
a 24 (vinte e quatro) anos. 

15.2 Os motoristas terceirizados possuem curso de direção defensiva. 

15.3 Os veículos são todos da frota própria oficial. 

15.4 Os veículos possuem rastreador. 

15.5 Em caso de multa, a pontuação é direcionada para a CNH do servidor/motorista condutor do 
veículo. 
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15.6 Poderá ser imputada responsabilidade ao condutor do veículo para o pagamento do valor da 
franquia, no caso de apuração de responsabilidade. 

15.7 Os veículos são visualmente identificados como oficiais (cor branca, placa branca e 
adesivados com logotipo do órgão). 

 
15.8 Os veículos são utilizados para qualquer fim relacionado com as atividades regimentais do 

DNIT, em especial para fiscalização, transporte de materiais, documentos e de servidores. 
 
15.9 Todos os veículos estão cobertos por contrato de manutenção (preventiva ou corretiva). 
 
15.10 Não houve registro de sinistro com perda total na frota da Superintendência Regional do DNIT 

no RS nos últimos 05 (cinco) anos. 
 
15.11 A área de circulação dos veículos abrange o estado do Rio Grande do Sul. 

Excepcionalmente, pode haver circulação em outro estado. 
 
15.12 Os veículos permanecem recolhidos em estacionamentos privativos e fechados 

correspondentes ao Prédio da Sede ou da Unidade Local, cujos endereços encontram-se 
discriminados no item 14, deste Termo de Referência.  

 
15.13 Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da 

Superintendência Regional do DNIT no RS. 
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16 - ORÇAMENTO ESTIMADO 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / SV. REC. LOGÍSTICOS E INFORMÁTICA 
               

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA DO PRÊMIO SECURITÁRIO 
               

Nº PLACA FABRICANTE MODELO UNIDADE 
ANO / 

MODELO 
CAP. 

TANQUE 
COMBUSTÍVEL RASTREADOR 

APÓLICE 
VIGENTE 

CLASSE 
DE 

BÔNUS 
CÓD. FIPE VALOR FIPE 

VALOR DE REFERÊNCIA 

FRANQUIA PRÊMIO 

1 IWH-0068 
MERCEDES-

BENZ 
SPRINTER 515 PORTO ALEGRE 2013/2014 75 DIESEL SIM NÃO ZERO 021283-0  R$  149.314,00   R$  13.331,85   R$                9.054,49  

2 JAL-8J35 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX PORTO ALEGRE 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$     95.738,00   R$     8.261,82   R$                5.390,54  

3 JAL-8J27 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX SÃO LEOPOLDO 2020/2021 60 DIESEL SIM NÃO ZERO 017067-4  R$     95.738,00   R$     8.261,82   R$                5.390,54  

4 JAR-3C81 NISSAN PICK-UP NISSAN FRONTIER S 
MTX4 

SÃO LEOPOLDO 2021/2021 80 DIESEL SIM NÃO ZERO 023161-4  R$  199.776,00   R$  10.959,82   R$                7.173,87  

5 JAL-2G61 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX VACARIA 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$     95.738,00   R$     8.261,82   R$                5.390,54  

6 JAL-8J04 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX CRUZ ALTA 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$     95.738,00   R$     8.261,82   R$                5.390,54  

7 JAT-1G30 MITSUBISHI MMC L200 TRITON SPO GL PELOTAS 2021/2022 76 DIESEL SIM NÃO ZERO 022189-9  R$  196.356,00   R$  11.964,15   R$                7.445,04  

8 JAL-8J16 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX S. LIVRAMENTO 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$     95.738,00   R$     8.261,82   R$                5.390,54  

9 JAL-8J01 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX SANTA MARIA 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$     95.738,00   R$     8.261,82   R$                5.390,54  

10 JAR-3C95 NISSAN 
PICK-UP NISSAN FRONTIER S 
MTX4 SANTA MARIA 2021/2021 80 DIESEL SIM NÃO ZERO 023161-4  R$  199.776,00   R$  10.959,82   R$                7.173,87  

11 JAT-1F88 MITSUBISHI MMC L200 TRITON SPO GL PASSO FUNDO 2021/2022 76 DIESEL SIM NÃO ZERO 022189-9  R$  196.356,00   R$  11.964,15   R$                7.445,04  

12 A DEFINIR FORD RANGER XLS 4X4 2.2L AT A DEFINIR 2022 80 DIESEL A IMPLANTAR NÃO ZERO 003421-5  R$  225.698,00   R$     9.859,45   R$                7.215,20  

13 A DEFINIR FORD RANGER XLS 4X4 2.2L AT A DEFINIR 2022 80 DIESEL A IMPLANTAR NÃO ZERO 003421-5  R$  225.698,00   R$     9.859,45   R$                7.215,20  

14 A DEFINIR FORD RANGER XLS 4X4 2.2L AT A DEFINIR 2022 80 DIESEL A IMPLANTAR NÃO ZERO 003421-5  R$  225.698,00   R$     9.859,45   R$                7.215,20  

15 A DEFINIR FORD RANGER XLS 4X4 2.2L AT A DEFINIR 2022 80 DIESEL A IMPLANTAR NÃO ZERO 003421-5  R$  225.698,00   R$     9.859,45   R$                7.215,20  
T O T A L  R$     99.496,32  

Observações: 
1) Os veículos de nº 12 a 15 foram adquiridos pelo DNIT, que aguarda emplacamento e entrega. Tratam-se de veículos novos (zero quilômetro). Na eventualidade de não terem sido recebidos até a 
data de início do contrato, as apólices terão sua vigência inicial postergada, conforme subitem 11.6. 
2) Conforme Tabela FIPE, março/2022, obtida no site www.fipe.org.br, em 09/03/2022. 
 

Item 01 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, para segurar os carros pertencentes à 
frota oficial da Superintendência Regional no Estado do Rio Grande do Sul / DNIT.  
Valor de Referência - Preço global anual (correspondente ao somatório da coluna Prêmio) 

R$ 99.496,32 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / SV. REC. LOGÍSTICOS E INFORMÁTICA 

               

Nº PLACA FABRICANTE MODELO UNIDADE ANO / 
MODELO 

CAP. 
TANQUE 

COMBUSTÍVEL RASTREADOR APÓLICE 
VIGENTE 

CLASSE 
DE 

BÔNUS 

CÓD. 
FIPE 

VALOR FIPE 
VALORES PROPOSTO 

FRANQUIA PRÊMIO 

1 
IWH-
0068 

MERCEDES-
BENZ SPRINTER 515 PORTO ALEGRE 2013/2014 75 DIESEL SIM NÃO ZERO 021283-0 R$ 149.314,00  R$  13.331,85  R$ 

2 JAL-8J35 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX PORTO ALEGRE 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$ 95.738,00   R$     8.261,82  R$ 

3 JAL-8J27 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX SÃO LEOPOLDO 2020/2021 60 DIESEL SIM NÃO ZERO 017067-4  R$ 95.738,00   R$     8.261,82  R$ 

4 JAR-3C81 NISSAN 
PICK-UP NISSAN FRONTIER 
S MTX4 

SÃO LEOPOLDO 2021/2021 80 DIESEL SIM NÃO ZERO 023161-4 R$ 199.776,00  R$  10.959,82  R$ 

5 JAL-2G61 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX VACARIA 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$ 95.738,00   R$     8.261,82  R$ 

6 JAL-8J04 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX CRUZ ALTA 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$ 95.738,00   R$     8.261,82  R$ 

7 JAT-1G30 MITSUBISHI MMC L200 TRITON SPO GL PELOTAS 2021/2022 76 DIESEL SIM NÃO ZERO 022189-9 R$ 196.356,00  R$  11.964,15  R$ 

8 JAL-8J16 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX S. LIVRAMENTO 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$ 95.738,00   R$     8.261,82  R$ 

9 JAL-8J01 JEEP RENEGADE STD 1.8 AT FLEX SANTA MARIA 2020/2021 60 GASOLINA SIM NÃO ZERO 017067-4  R$ 95.738,00   R$     8.261,82  R$ 

10 JAR-3C95 NISSAN PICK-UP NISSAN FRONTIER 
S MTX4 

SANTA MARIA 2021/2021 80 DIESEL SIM NÃO ZERO 023161-4  R$ 199.776,00  R$  10.959,82  R$ 

11 JAT-1F88 MITSUBISHI MMC L200 TRITON SPO GL PASSO FUNDO 2021/2022 76 DIESEL SIM NÃO ZERO 022189-9 R$ 196.356,00  R$  11.964,15  R$ 

12 A DEFINIR FORD RANGER XLS 4X4 2.2L AT A DEFINIR 2022 80 DIESEL A IMPLANTAR NÃO ZERO 003421-5 R$ 225.698,00  R$     9.859,45  R$ 

13 A DEFINIR FORD RANGER XLS 4X4 2.2L AT A DEFINIR 2022 80 DIESEL A IMPLANTAR NÃO ZERO 003421-5 R$ 225.698,00  R$     9.859,45  R$ 

14 A DEFINIR FORD RANGER XLS 4X4 2.2L AT A DEFINIR 2022 80 DIESEL A IMPLANTAR NÃO ZERO 003421-5 R$ 225.698,00  R$     9.859,45  R$ 

15 A DEFINIR FORD RANGER XLS 4X4 2.2L AT A DEFINIR 2022 80 DIESEL A IMPLANTAR NÃO ZERO 003421-5 R$ 225.698,00  R$     9.859,45  R$ 

T O T A L R$ 
Observações: 

1) Conforme Tabela FIPE, março/2022, obtida no site www.fipe.org.br, em 09/03/2022.2) Conforme Tabela FIPE, março/2022, obtida no site www.fipe.org.br, em 09/03/2022. 
2) As licitantes concorrerão apenas com o valor referente ao Prêmio do Seguro. Entretanto, os valores referentes à franquia deverão ser apresentados em conjunto com a proposta e deverão, sob pena de desclassificação, ser 

idênticos aos apresentados no quadro supra. 

 

Item 01 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, para segurar os carros pertencentes à frota oficial da Superintendência 
Regional no Estado do Rio Grande do Sul / DNIT.  
Preço global anual (correspondente ao somatório da coluna Prêmio) 

R$ __.____, __ 

Razão Social................................................................................... CNPJ(MF)...................................................................... 
 

Porto Alegre, …............. de ......................................................................................... de 2022 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
Dados do Representante Legal (Nome completo e RG/CPF) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO  
(Somente para as licitantes que desejarem efetuar vistoria prévia) 

 
 
 
 
 
 
O (a) Sr(a) .........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade  nº.................................... e do 

CPF nº................................., representante da Empresa ............................., inscrita sob CNPJ n° 

............................................., DECLARA que foram realizadas as vistorias nos veículos lotados nesta Unidade Local / 

Superintendência Regional no Estado do Rio Grande do Sul , conforme Item 12 do Termo de Referência deste Edital. 

 

Nº   Placa  Chassi    Marca/Modelo   Combustível 

____ __________ ________________________ ______________________ ______________ 
 
____ __________ ________________________ ______________________ ______________ 
 
____ __________ ________________________ ______________________ ______________ 
 
____ __________ ________________________ ______________________ ______________ 
     
 
 
 
 
     ................................ ,. ............. de ............................. de 2022 
 
 
 
 
 
 
___________________________    ________________________ 
Representante Legal da Empresa    Representante Administração 
Nome Completo      Matrícula SIAPE: 
Carteira de Identidade com órgão expedidor 
CPF         
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Somente para as licitantes que não desejarem efetuar vistoria prévia) 

 
 
 

Nome da empresa: ................................................................................................................, 

CNPJ nº ................................................................................................................................. 

Endereço: ............................................................................................................................... 

Fone:........................................................... Fax: .................................................................... 

E-mail: .................................................................................................................................... 

 
 

Declaro, sob as penalidades da lei, que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos objeto do Pregão Eletrônico nº ___/____, que aceito as cláusulas editalícias mesmo 

sem a realização de vistoria prévia e que assumo total responsabilidade por esse fato e não farei uso deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o DNIT. 

 
 
 

…................................, ...... de .................. de 2022. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa: 
 
 
 

 
 

_______________________________ 
Nome Completo 

Carteira de Identidade com órgão expedidor 
CPF 

 
 

 
 
 
 

 
 

  
 

 
 
 
 
 
 

 
 



 

ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROCESSO Nº. XXXX 

CONTRATO Nº XXXX/20XX 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 

............................................, QUE FAZEM 

ENTRE SI O DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ............................................................... E A 

EMPRESA  

..........................................................................   

 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT/ 

Superintendência Regional do DNIT no Estado de  ......................., ente autárquico federal vinculado ao 

Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo 

dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. ........................, neste ato representado pelo 

Diretor Geral/Superintendente (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº. 

....................., de ......./....../..........., e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 

pela Portaria nº .................., de ......./....../..........., publicada em ......./....../..........., doravante 

denominada CONTRATANTE a ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 

de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, e 

Instrução Normativa Vigente de Processo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e da Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  



 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017,  e ainda: 

5.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

5.1.2. O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS pela 

contratada relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

contratados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Edital e seus anexos,  no Termo de 

Referência, e ainda:  

9.1.1 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que 
efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:  

9.1.1.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

9.1.1.2 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 
devido; 

9.1.1.3 Aos depósitos do FGTS; e  
9.1.1.4 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato.  
9.1.2 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Edital e seus anexos, na 

proposta apresentada e no Termo de Referência, e ainda:  



 

10.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE;  

10.3 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria 

não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade.  

10.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 

8.666/93. 

10.4.1  Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, 

inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

10.4.2 Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação 

sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

10.4.3 Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

10.4.4 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

10.4.5 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados 

colocados à disposição da Contratante; 

10.4.5.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a 

retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 

regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

10.4.5.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 

mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

10.4.5.3 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

10.4.5.4 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 

contratante e os empregados da contratada.  

 

10.4.6 Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na 

Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do Planejamento 

Orçamento e Gestão. 



 

10.5      A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e 

Comunicações (POSIC) do DNIT, PORTARIA Nº 1.745 DE 29 DE MARÇO DE 2021, e suas 

normas complementares, devendo ainda:  

10.5.1   Tomar conhecimento desta POSIC; 

10.5.2   Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou 

direitos relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e 

10.5.3   Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às 

suas atividades. 

10.6  A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas normas 

complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em atividades no DNIT, 

cabendo aos usuários: 

10.6.1   Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, 

bem como os demais normativos e resoluções relacionados à SIC; 

10.6.2   Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes da 

informação; e 

10.6.3   Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e 

comunicações à ETIR. 

10.7  A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 

19/DNIT SEDE, de 28 de abril de 2021, que trata sobre os procedimentos na gestão de 

contratos com empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 



 

12.6  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da 

contrata que efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à 

rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE  e à aplicação 

das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.4 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre 

Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio Grande do Sul. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 



 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COMA A 
INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 

Declaro que a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 
____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 
administração pública:  
 
Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Data de assinatura Valor total do 
contrato* 
_____________________ ________________ ________________ ___________ 
_____________________ ________________ ________________ ___________ 
_____________________ ________________ ________________ ___________ 

     Valor Total dos Contratos  ___________ 
 

 
 

Local e data 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
 
 
Observação: 
 
 
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço 
completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
 
Nota2:  *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

ANEXO VII – TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO  
 

 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
DIRETORIA ____________ ______________ 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO ________ 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO 
 

 

A empresa ....................................................................., com sede na cidade de 

.............................................., no Estado ......................................., situada à rua 

...........................................................n.º......., bairro................................, CEP............... 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º................................................, neste ato representada por seu 

representante legal...................................................................................................................., 

cargo............................................., e o/a Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes – DNIT/(Superintendência Regional do DNIT no Estado de  .......................), ente 

autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito 

Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. ......................../endereço da Unidade Descentralizada, neste ato representado pelo 

Diretor ....................../Superintendente Regional (CARGO e NOME DA AUTORIDADE), e 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. vêm, por meio deste Termo, 

firmar o compromisso público de conduzir a gestão deste contrato fundamentado nos mais 

elevados princípios éticos e morais, estimulando e promovendo a conduta ética dos 

empregados e servidores públicos envolvidos nesta relação ora estabelecida, e atuando 

decisivamente na prevenção da fraude e corrupção, contribuindo assim para um ambiente de 

transparência e integridade. 

Declaram expressamente a concordância com as disposições do Código de Ética do 

DNIT e do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, 

pautando suas condutas com aquelas previstas naquele instrumento. 

 

_____________________, _____ de _______________de 20 __. 
 

__________________________                          _______________________________ 
Representante Legal                                                  Gestor do Contrato / DNIT 



 

 

 

NOTA EXPLICATIVA 

 

 

Os editais de licitação abrangem toda sorte de assuntos e temas, mas um em especial, é pouco ou 

quase nunca referenciado. Negócios para serem bem-sucedidos necessitam de um fundamento de base, 

o elemento que diferencia o certo do errado: a Ética. 

O Dicionário Michaellis define ética como: 

1 Ramo da filosofia que tem por objetivo refletir sobre a essência dos princípios, valores 

e problemas fundamentais da moral, tais como a finalidade e o sentido da vida humana, 

a natureza do bem e do mal, os fundamentos da obrigação e do dever, tendo como base 

as normas consideradas universalmente válidas e que norteiam o comportamento 

humano. 

2 POR EXT Conjunto de princípios, valores e normas morais e de conduta de um indivíduo 

ou de grupo social ou de uma sociedade. 

 

Etimologicamente, Ética, vem do grego ethos e significa caráter, comportamento. Objeto de interesse 

da Filosofia, o estudo da ética é centrado na sociedade e no comportamento humano, sendo que 

o pensamento ético busca julgar o comportamento humano, dizendo o que é certo e errado, justo e 

injusto, refletindo as escolhas que o homem faz. 

A função do pensamento ético é manter a ordem social, estabelecendo os limites do agir em comunidade. 

A ética é construída ao longo do tempo, apoiada nos valores e princípios morais de determinada 

sociedade. Os códigos éticos visam proteger a sociedade das injustiças e do desrespeito em qualquer 

esfera social, estabelecendo as referências e limites das relações sociais. 

A ética empresarial busca que a realização dos negócios ocorra dentro de um padrão ético satisfatório, 

introduzindo a conduta ética e os valores morais na realização dos mesmos como um meio de melhoria 

da vida em sociedade, e consequentemente, do bem-estar dos indivíduos que a compõe. 

Em especial, as relações contratuais públicas-privadas devem primar pela adoção incondicional dos 

mais elevados princípios éticos e valores morais aceitos pela sociedade brasileira, impondo os limites 

que independem da positivação das condutas esperadas na construção do patrimônio público, que se 

utiliza dos recursos públicos arrecadados da população e a ela devem retornar, com a devida prestação 

de serviços e cumprimento das políticas públicas estabelecidas pelos representantes da sociedade em 

seu nome. 

E sendo o DNIT a autarquia com a competência para implementar, em sua esfera de atuação, a política 

formulada para a administração da infraestrutura do Sistema Federal de Viação, compreendendo sua 

operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de capacidade, e ampliação mediante 

construção de novas vias e terminais (Lei 10.233/2001), a este pretexto e em cumprimento a essa 

importante política pública, possui a relevante responsabilidade de gerir recursos e patrimônio públicos 

expressivos, de importância estratégica ao país com o esmero, transparência e integridade que 

necessariamente devem envolver e comprometer todos com quem estabelece suas relações contratuais. 

Como já mencionado, as regras positivadas advém da formalização da moral praticada pela sociedade, 

e esta tem como origem os princípios éticos praticados por seus cidadãos. 



 

Assim, o princípio ético praticado é importante de ser regulamente reafirmado, para sempre se constituir 

no guia e referência das partes envolvidas no negócio empreendido. 

Com este propósito e para que o alcance e disseminação do princípio ético seja o mais amplo possível, 

o DNIT institui nesse instrumento o documento denominado “Termo de Compromisso Ético”, a ser 

firmado no ato da assinatura do contrato de prestação de serviços / fornecimento de bens previsto neste 

ato convocatório. 

O Termo de Compromisso Ético deste edital reflete o comprometimento do agente privado envolvido 

nesta aquisição pública, externando a vontade e a disposição em aderir, livre e autonomamente, às 

disposições do “Código de Ética do DNIT”, assim como do “Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal” (ambos instrumentos referenciados nos fundamentos legais 

deste edital). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VIII –  

TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA À POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) Nº 

______/20___ 
 

A empresa ....................................................................., com sede na cidade de 

.............................................., no Estado ......................................., situada à rua 

...........................................................n.º.........., bairro................................, CEP............... inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º................................................, neste ato representada por seu representante 

legal...................................................................................................................., 

cargo............................................., vem,  por intermédio deste Termo,  aderir voluntariamente à 

Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT, COMPROMETENDO-SE a: 

 

1. Difundir as vedações impostas pela Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT a todos os 

funcionários da empresa. 

2. Cumprir e exigir o cumprimento da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais normas 

pertinentes ao tema em todos os níveis, rechaçando qualquer ato ou atividade que constitua ou possa 

ser entendido como ato lesivo aos interesses da Administração Pública. 

3. Denunciar ao DNIT qualquer ação ou omissão que venha a ter conhecimento e que importem em 

descumprimento da Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT, da legislação Anticorrupção vigente 

e aos demais normativos de combate à fraude e a atos de corrupção. 

4. Declaro ter plena ciência de que o descumprimento do disposto neste Termo de Adesão ensejará, 

independentemente de culpa ou dolo, na rescisão motivada do contrato celebrado com o DNIT, bem 

como as demais medidas cabíveis nas esferas administrativas e criminais.  

E, por compreender e aceitar sem reservas todo o exposto acima, assino o presente Termo para que 

produza todos os efeitos. 

 

 
DATA 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
TESTEMUNHA 1 
 
TESTEMUNHA 2 

 


